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uutrttcÍpto DE PENALVA

2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO

CONTRATONg O2I2O23 QUE ENTRE SI

CETEBRAM O MUNICIPIO DE

PENALVA/MA E A EMPREsI n anaÚlo
cutltlRÃrs LTDA., NA FoRMA

ABAIXO:

o Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

cNP| sob o ne 06.179.+OZIOOOL-81, sediada na Praça Dr. fosé foaquim Marques' no

222, Bairro Centro, CEi': 65.213-000, nesta cidade, doravante denominado

CoNTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito

Municipal, portador do RG n" 192984420017 SSP/MA e CPF n' 0Ll-'914 '263-51 e

, ..p*r, i Araú;o Guimarães Ltda., inscrita no CNP] sob o ne 06.2LL.864/000t-

39, cãm sede na Rua Padre fosé da Cunha Deça, ne 74, Bairro Centro, CEP: 65.480-

000, Arari /MAdoravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,

Ernaldo Araújo Guimarães, Empresário, portador do RG ne l5t3t96 SSP/MA e CPF

ne 3g6.758.663-49, têm, entre si, ajustado o 2c (segundo) Termo Aditivo ao

Contrato Administrativo n" 02/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n'02/2023'

formalizado nos autos do Processo Administrativo na 040/2022-SEMAD,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei

Federal ns 8.6661tgg3, a Lei complementar ne 723/2006 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie

1.1. 0 presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato

Administrativo ne 02 I 2023.

2.1. O Contrato fica prorrogado por 12 (dez,J meses, com início emLT /12/2024
e término emLT /1212025

3.1.0 presente Termo Aditivo tem previsão

Segunda do Contrato, com fundamento no Art'
8.666/7ee3.

legal estabelecida na Cláusula

57, inciso II, da Lei Federal no

4.L. A CONTRATANTE Provide nciará a publicação deste Termo Aditivo na

imprensa oficial do Município, como condição de eficácia do instrumento, na

L

4.
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forma do Art. 61 da Lei Federaln" 8'6661!993'

5.1, Permane cem inalteradas todas as

Contrato, celebradas entre as partes e não

RONILDO
CAMPOS
SILVA:O1191426

351

Assinado de forma
digital por RONILDO

CAMPOS

SILVA:O1l9'1426351

Dados:2024.12.16
15:20:52 {3'00'

Ronildo CamPos Silva

Prefeito MuniciPal
CONTRATANTE

demais cláusulas
modificadas neste T

e condições do

ermo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo'

em 02 (duasJ üas de igual teor e forma, na presença qe 02 (duas) testemunhas

abaixo assinadas, pr.r qrr" juridicamente surtam os efeitos legais e de direito'

Penalva (MA), 16 de dezembro de2024'

396

Ernaldo Araújo Guimarães

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
i'

ASS INATURA:

ASSINATURA

Z

ERNALDO
ARAUJO

cPF,Yáj.cm.6lz -3Lt

cPF: oá0.4Ó.t' q83 -ll'q
I
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PRAZO: 12 (doze) meses

"Adjudico e Homologo o julgamento referente ao objeto em epigrafe,
conforme Parecer Jurídico e autorizo a despesa"'

Pedro do Rosário, 17 de dezembro de 2024.

IGON FERNANDO CAMPOS SOARES

Secretário Municipal de Assistência Social

RAT|FtCAçÂo DE CoNTRATAçÂO ilRETA POR INEXIGIBILIDADE
DE LtCtrAçÂO Ne L2t2O24
PROCESSO ADtr4tNlÍRATIVO N " 121/2024
ÓncÂo INTEREssADo: SECRETARIA MUNIcIPAL DE ASSISTÊNcIA
SOCIAL

oBJETo: IOCAçÂO OO luóvtt, localizado Rua Antonio Rodrigues,

s/n, Centro, Pedro do Rosário-MA, para fins de funcionamento da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

AMPARO LEGAL: art. 74, inciso V da Lei na 14.133/2021.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
. FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE AssISTÊNCIA SOCIAL

02 PODER EXECUTIVO

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

0&â2 ADMTNTSTRAÇÃO GERAT

OL 2 OOO3 SUPORTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

08 122 0003 2009 000 MANUTENÇÃo E FUNCTONAMENTO DE UNTDADE

ADMINISTRATIVA

339036 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FiStCA

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

PRAZO: 12 (doze) meses

Considerando que foram atendidas as prescriçôes legais pertinentes,
RAIIFICO, com Íundamento no art. 74, inciso V da Lei ns 14.133i2021, a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a locaçáo acima citado. Publique-
se, para crência dos interessados, observadas as normas legais.

ceCro do Rosário, 17 de dezembr o de 2A24,

IGON FERNANDO CÀ{POS SOÂREs
Secretárro Municipal de Assistência Social

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 95 abb\ecefl2bb99b74d37 a5444e48ce

PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

§XTRATO PE TERMO ADITIVCI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O2I2O23
ESPÉClE: Extrato do 2o (Segundo) Termo Aditivo. PROCESSO:
O 4 4 t 2022-SEl,rlAD. IICITAçÃO : Pre g ão El etrô n ico ns 02 t2023. PARTE S :

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ no 06.119.40210001-81) e E

Araújo Guimarães Ltda. (cNPJ no 06.2Lr.86410001-39). oBJETO:
Prorrogaçáo da vigência contratual. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57,
inciso ll da Lei Federal 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA:
L6 I La2A24. SIGNATARIOS : Ronildo Campos Silva-Prefeito Munici pal
(Contratante) e Ernaldo Araújo Guimarães-Representante Legal
(Contratada),

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identifi cador: a40 1 a8645cc3ce53147 a024e7 39236d1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

TERMO DE HOMOLOGAçÃO PREGÁO ELETRÔiilCO N" 00312024
Torno públíco o resultado do Pregão Eletrônico n' A0312024, do tipo
menor preço por item, visando a Contrataçâo de empresa para
fornecimento de Ambulância Tipo A - Simples Remoção para o Município

de Pio Xll/MA, cujo objeto foi HOMOTOGADO à empresa: LIZARD
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ 30.536.715/0001-24, com sede na Av.
Goiás Norte, 7506, Res Humãita, Goiania/GÔ, vencedora do certame no

valor total de R$ 275,500,00 (duzentos e setenta e cinco mil e
quinhentos reais). Nos termos da Lei ns 14.133, de 01 de abril de 2021,
Dêcreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Munlcipal no- 00712024, de 22 de fevereiro de 2024, Lei Complementar
n" L23, de 14 de dezembro de 2006 e suas eventuais alterações
posteriores. O Ordenador de Despesas informa ainda, que os autos do
Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a

partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

Pio Xll/MA, em L7 de dezembro de 2O24.

lvan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Saúde

Pubticado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÂES

Cód igo identificador: ecf8f9 e7 47 6e3 ebc4fd332 b2 e7 03fl42

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

PORTARIA N9 405/2024 DE ].6 DE DEZEMBRO DE 2024

PORTARIA N9 405/2024 DE 16 DE DEZEMBRO DE2024.

O Prefeito Municipal de Riachão do Estado do Maranháo, Exmo. Sr.
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, no uso das atribuições que
lhe são conÍeridas por lei e com fundamento especial no Artigo 68,
inciso Vl da Lei Orgânica õo Município de Riachão.

RESOLVE:

Art. Is - CEDER a servidora, JHENIFFER NUNES PASSOS, portadora
do CPF: 618.480.173-24, Ne Matrícula: 1103671, AUXtLtAR
ADMINISTRATIVO, do Quadro de Funcionários efetivos da Prefeitura
Municipal de Riachâo/MA, para prestar serviços no Fórum da comarca
de Riacháo/lt4A, com ônus para o órgão de origem.

Art. 2e - A cessão poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido
do Íuncionário ou no interesse da Administração Pública.

Art, 3s- Ao retornar o servidor será lotado de acordo com a

necessidade do município
Art.4e- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.
Dê-se ciência; Publique-se; Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Riachão/MA, aos dezesseis dias do
mês de dezembro de 2024.

RUGGERO FELIPE MENEZES DOs SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA

Codigo identificador: 90de50ç7 7 0f7 8356ca1 51 6e906f9 acf3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAiBA


